
Diário Oficial Macau 
ANO XIX MACAU-RN | SEXTA-FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2022 NÚMERO 1996 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
1 | P á g i n a  

 

LEIS  

 
LEI ORDINÁRIA Nº 1.346/2022 DE 01 DE ABRIL DE 2022 

Dispõe sobre a elaboração de lei para autorizar o custeio, por parte do 

município, da 14ª Encenação da Paixão de Cristo em Macau/RN, e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1o – Fica autorizado ao município custear a 14ª Encenação da Paixão de Cristo em Macau/RN, que será realizada pelo Centro 

de Mobilização Popular – CEMOP, que ocorrerá na sexta-feira santa (dia 15 de abril) por volta das 20h, no Largo Cultural de 

Eventos Mestre Avelino; 

Art. 2o – Conforme planilha de orçamento em anexo, para custear as despesas com a Produção; Direção; Manutenção de Figurino; 

Concepção Musical; Aluguel de som; Iluminação; Cachê para atuadores principais; Compra de material e adereços; Filmagem e 

transmissão; Equipe de apoio; Cenário; 50 camisetas; Projeção e Gravação de áudio, deverá ser repassado ao CEMOP o valor de 

R$ 12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais); 

 

Art. 3° - As despesas em que se trata o Art. 1° serão registradas na seguinte dotação orçamentária: 
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ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO. 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
 
FUNÇÃO: 13 – CULTURA. 
 
SUBFUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO CULTURAL. 
 
PROGRAMA: 0031 – CULTURA E CIDADANIA 
 
PROJETO/ATIVIDADE:  2159 – APOIO A GRUPOS CULTURAIS 
 

Art. 4o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 de abril de 2022. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO MUNICIPAL 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO VALOR R$ 

01 Produção 900,00 

02 Direção 800,00 

03 Manutenção de Figurino 750,00 

04 Concepção Musical (banda) 600,00 

05 Aluguel de som 300,00 

06 Iluminação 2.500,00 

07 Cachê para atuadores principais 1.000,00 

08 Compra de material de adereços 1.500,00 

09 Filmagem e Transmissão 700,00 

10 Equipe de apoio 600,00 
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11 Cenário 1.200,00 

12 Camisetas (50 Unid.) 1.250,00 

13 Projeção 350,00 

14 Gravação de áudio 300,00 

 

TOTAL .................................................................R$ 12.750,00 

 
 
 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.347/2022 DE 01 DE ABRIL DE 2022 

Dispõe sobre a autorização para formalização de convênio com a 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA para fins de repasse de verba, 
destinada à promoção de atividades culturais inerentes ao 
exercício fiscal de 2022, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

  

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a formalizar termo de convênio com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

CULTURA, para fins de repasse do valor global mensal de RS 53.227,00 (cinquenta e três mil, duzentos e vinte e sete reais), 

destinados ao suprimento de despesas financeiras decorrentes da manutenção, produção e realização de eventos no 

âmbito do município, fomentar a realização de eventos culturais de quaisquer natureza, apoiar os elementos 

produtores de cultura artística municipal, e atiar para o  resgate e a consolidação da cena cultural de Macau, ano 

fiscal de 2022. 

Art. 2º - O valor total indicado no artigo anterior será objeto de repasse, pela Prefeitura Municipal de Macau, no valor de RS 

53.227,00 (cinquenta e três mil, duzentos e vinte e sete reais) mensalmente, a ser aplicadas especificamente nas atividades 

culturais indicadas na planilha do Memorando 01/2022 (Planilha em anexo). 

Art. 3° - As despesas em que se trata o Art. 1° serão registradas na seguinte dotação orçamentária: 

 
ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO. 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
 
FUNÇÃO: 13 – CULTURA. 
 
SUBFUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO CULTURAL. 
 
PROGRAMA: 0018 – MAIS CULTURA 
 
PROJETO/ATIVIDADE:  2173 – MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 
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Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 de abril de 2022. 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO MUNICIPAL 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ANEXO I 

 

TIPO DE PAGAMENTO AÇÃO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

IND 

VALOR TOTAL 

 

 

 

FOLHA DO PESSOAL 

 

 

 

PAGAMENTO DA 

FOLHA DA 

FILARMÔNICA 

BOLSISTAS 

CONCLUSIVOS 

24 622 14.928,00 

BOLSISTAS 

CONTINUADO 

25 385 9.625,00 

BOLSISTAS 

APRENDIZADO 

15 250 3.750,00 

MAESTRO 1 3.000 3.000,00 

SUB-MAESTRO 1 2.000 2.000,00 

MONITOR 2 1.000 1.212,00 

  

 

 

 

ESCOLA DE ARTES 

MONITOR 

(Teatro, dança 

contemporânea, 

danças tradicionais, 

canto, violão, 

teclado, cavaquinho, 

capoeira e fotografia 

com celular) 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

1.000 

 

 

 

 

10.000,00 

EVENTOS FEIRA DO SAL ATRAÇÃO CULTURAL 3 1.000 3.000,00 

 

 

AQUISIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE 

MATERIAIS 

 

 

 

AQUISIÇÃO E 

MANUTENÇÃO 

 

Instrumentos da 

filarmônica, 

instrumentos da 

Escola de Artes e 

Equipamentos da 

Cultura no Geral. 

 

 

 

X 

 

 

 

4.500 

 

 

 

4.500,00 
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DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS 

SERVIÇOS DE 

CONTABILIDADE 

Contador próprio 

para a Fundação de 

Cultura 

 

1 

 

1.212 

 

1.212,00 

 

TOTAL 

 

R$ 53.227,00 

 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.348/2022 DE 01 DE ABRIL DE 2022 

Cria o Programa Alimento para Todos e da outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e administrativas, 

faz saber ao Povo desta Cidade que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica criado o Programa Alimento para Todos que tem por objetivo facultar a oferta de gêneros alimentícios no período 

conhecido popularmente como Semana Santa. 

 

Art. 2º. O Programa Alimento para Todos será vinculado à Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social 

 

Parágrafo único. A fiscalização e controle social do Programa será de competência do Conselho Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 3º O Conselho Municipal de Assistência Social deverá, anualmente, deliberar sobre os critérios de oferta dos benefícios do 

Programa Alimento para Todos, levando em consideração o orçamento disponível para aquele exercício financeiro. 

 

§ 1º. Compete a Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social encaminhar, anualmente, ao Conselho Municipal de 

Assistência Social, a disponibilidade financeira e orçamentária para a oferta dos benefícios. 

 

§ 2º. Será dada prévia e ampla publicidade da relação de famílias beneficiárias do Programa. 

 

Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de crédito especial e os devidos ajustes orçamentários 

para o cumprimento da Lei, nos termos do Anexo Único. 

 

Art. 5º -  Fica autorizada a inclusão no PPA, LEI MUNICIPAL Nº 1338/2021, de 30 de Dezembro de 2021 previsto para o quadriênio 

2022/2025, Projeto/Atividade: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ALIMENTO PARA TODOS. 

 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 de abril de 2022. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ANEXO ÚNICO - CRÉDITO ESPECIAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unid. Orçament. 02.007 SECRETARIA MUN TRAB HABITAÇÃO E  

ASSISTENCIA SOCIAL 

 08 ASSISTENCIA SOCIAL 

 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

 0010 MAIS DIREITOS SOCIAIS 

Proj/Atividade MANUTENCAO DO PROGRAMA ALIMENTO PARA TODOS 

Objetivo: proporcionar a concessão de benefícios das políticas de assistência social e segurança alimentar 

CREDITO ESPECIAL: 

Proj/Atividade Natureza da despesa Fonte Valor 

 3.3.90.30 1500 5.000,00 

- 3.3.90.32 1500 465.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 470.000,00 

 

DOTAÇÃO A ANULAR: 2099 MANUTENCAO DO PROGRAMA DE SEGURANCA ALIMENTAR 

Proj/Atividade Natureza da despesa Fonte Valor 

2099 3.3.90.30 1500 30.000,00 

2099 3.3.90.32 1500 320.000,00 
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DOTAÇÃO A ANULAR: 2106 CONSTRUCAO E REFORMA DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 

Proj/Atividade Natureza da despesa Fonte Valor 

2099 4.4.90.51 1500 70.000,00 

 

DOTAÇÃO A ANULAR: 2107 PROGRAMA DE DOACAO DE LOTES PUBLICOS 

Proj/Atividade Natureza da despesa Fonte Valor 

2107 3.3.90.32 1500 50.000,00 

 

Total de Anulação - Assistência Social R$ 470.000,00 

 

PORTARIAS 
 

Portaria nº 360/2022, de 01 de Abril de 2022. 

Dispõe sobre remanejamento de recursos do orçamento vigente de 
2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orçamentária Anual nº 1.339/2021 de 

30/12/2021, 

RESOLVE 

Art. 1º Autorizar a readequação orçamentária do valor de R$ 1.920.673,00 (Hum milhão, Novecentos e Vinte Mil, 

Seiscentos e Setenta e Três Reais) constantes do Quadro de Detalhamento de Despesa desta Prefeitura, referente à Lei 

Orçamentaria nº 1.339/2021. 

Art. 2º Os recursos necessários à readequação orçamentária de que trata o artigo anterior são oriundos da anulação, de 

igual importância, das dotações discriminadas nos item II do Anexo I a esta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 01 de abril de 2022. 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

ANEXO I  

 

Item I – Acréscimo 
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UO Função Programática Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

02.001 23.695.0025.2118 

Secretaria Municipal 

de Governo e Turismo 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1704 3.3.90.39 17.500,00 

02.003 15.451.0005.2002 

Secretaria Mun 

Infraestrutura, Pesca, 

Agric e 

Desenvolvimento. 

 

Material de 

Consumo 

1 1705 3.3.90.30 5.000,00 

02.003 04.122.0006.2003 

Secretaria Mun 

Infraestrutura, Pesca, 

Agric e 

Desenvolvimento. 

 

Obras e 

Instalações 

1 1500 4.4.90.51 30.000,00 

02.004 13.392.0030.1059 

Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura 

Equipamentos e 

Material 

Permanente 

1 1704 4.4.90.52 10.000,00 

02.004 12.365.0026.2121 

Secretaria Municipal 

de Educação 

Obrigações 1 1540 3.1.90.13 300.000,00 

02.004 12.365.0026.2121 

Secretaria Municipal 

de Educação 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 187.000,00 

02.004 12.361.0016.2127 

Secretaria Municipal 

de Educação 

Material de 

Consumo 

1 1701 3.3.90.30 61.500,00 

03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

1 1500 3.3.90.92 3.000,00 
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03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 5.000,00 

03.001 10.122.0019.2025 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outras Despesas 

Variáveis 

1 1600 3.1.90.16 300.000,00 

03.001 10.302.0019.2029 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1600 3.3.90.39 90.000,00 

03.001 10.302.0019.2029 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Equipamentos e 

Materiais 

Permanente 

1 1500 4.4.90.52 18.000,00 

03.001 10.301.0020.2033 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Obrigações 1 1600 3.1.90.13 40.000,00 

03.001 10.301.0020.2033 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1500 3.3.90.30 3.136,00 

03.001 10.301.0020.2033 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1600 3.3.90.30 5.000,00 

03.001 10.301.0020.2033 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1704 3.3.90.30 10.000,00 

03.001 10.301.0020.2033 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Obrigações 1 1500 3.3.90.47 48.177,00 

03.001 10.301.0020.2035 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outras Despesas 

Variáveis 

1 1600 3.1.90.16 300.000,00 

03.001 10.301.0020.2035 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Contrato de 

Gestão 

1 1600 3.3.50.85 120.000,00 
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03.001 10.301.0020.2037 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 50.000,00 

03.001 10.302.0021.2044 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Obrigações 1 1600 3.3.90.47 19.860,00 

03.001 10.302.0021.2047 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Obrigações 1 1500 3.1.91.13 10.000,00 

03.001 10.302.0021.2048 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 101.000,00 

03.001 10.302.0021.2048 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Indenizações 1 1500 3.3.90.93 50.000,00 

03.001 10.303.0022.2062 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 2.000,00 

03.001 10.303.0022.2062 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1500 3.3.90.30 30.000,00 

03.001 10.304.0023.2064 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Obrigações 1 1500 3.1.91.13 10.000,00 

03.001 10.304.0023.2064 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Diárias 1 1500 3.3.90.14 1.000,00 

03.001 10.304.0023.2064 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Vencimentos  1 1500 3.1.90.11 2.500,00 

03.001 10.305.0023.2066 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Vencimentos 1 1600 3.1.90.11 30.000,00 
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04.001 08.122.0011.2072 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Outros Serviços 

de Terceiro – PF 

1 1500 3.3.90.36 10.000,00 

04.001 08.122.0011.2072 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Contrato de 

Gestão 

1 1500 3.3.50.85 14.000,00 

04.001 08.122.0011.2072 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 10.000,00 

04.001 08.243.0011.2087 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Contrato de 

Gestão 

1 1500 3.3.50.85 14.000,00 

04.001 08.244.0011.2088 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Contrato de 

Gestão 

1 1500 3.3.50.85 13.000,00 

TOTAL 1.920.673,00 

 

 

Item II – Redução 

 

UO Função Programática Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

02.001 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de 

Governo e Turismo 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1704 3.3.90.39 17.500,00 

02.003 04.122.0006.2003 

Secretaria Mun 

Infraestrutura, Pesca, 

Agric e 

Desenvolvimento. 

 

Material de 

Consumo 

1 1705 3.3.90.30 5.000,00 

02.003 04.122.0006.2003 

Secretaria Mun 

Infraestrutura, Pesca, 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 30.000,00 
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Agric e 

Desenvolvimento. 

 

02.004 12.361.0016.1049 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Outros Serviços 

de Terceiro – PF 

1 1500 3.3.90.36 2.000,00 

02.004 12.365.0026.2122 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Material de 

Consumo 

1 1701 3.3.90.30 16.000,00 

02.004 12.365.0026.2122 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1701 3.3.90.39 11.500,00 

02.004 12.361.0016.2127 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1701 3.3.90.39 34.000,00 

02.004 12.361.0016.2128 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Vencimentos 1 1540 3.1.90.11 300.000,00 

02.004 12.122.0016.2129 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Vencimentos  1 1500 3.1.90.11 100.000,00 

02.004 12.122.0016.2129 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Obrigações 1 1500 3.1.91.13 85.000,00 

02.004 13.392.0031.2159 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Contribuições 1 1704 3.3.50.41 10.000,00 

03.001 10.122.0019.1030 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Equipamentos e 

Material 

Permanente 

1 1600 4.4.90.52 30.000,00 

03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Obrigações 1 1500 3.1.90.13 20.000,00 
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03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 8.000,00 

03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1500 3.3.90.30 5.000,00 

03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Passagens e 

Locomoções 

1 1500 3.3.90.33 3.000,00 

03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1704 3.3.90.39 10.000,00 

03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 1.000,00 

03.001 10.122.0019.2025 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outras Despesas 

Variáveis 

1 1600 3.1.90.16 300.000,00 

03.001 10.301.0019.2028 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Diárias 1 1500 3.3.90.14 2.136,00 

03.001 10.302.0019.2029 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 10.000,00 

03.001 10.301.0020.2032 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Vencimentos 1 1600 3.1.90.11 143.037,00 

03.001 10.301.0020.2032 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1600 3.3.90.39 60.000,00 

03.001 10.302.0021.2044 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Vencimentos 1 1600 3.1.90.11 177.225,14 
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03.001 10.302.0021.2044 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Obrigações 1 1600 31.90.13 44.489,86 

03.001 10.302.0021.2045 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Contrato de 

gestão 

1 1500 3.3.50.85 150.000,00 

03.001 10.302.0021.2046 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Diárias 1 1500 3.3.90.14 1.000,00 

03.001 10.302.0021.2048 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Contrato de 

gestão 

1 1600 3.3.50.85 198.285,00 

03.001 10.302.0021.2055 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 50.000,00 

03.001 10.303.0022.2061 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1500 3.3.90.30 30.000,00 

03.001 10.303.0022.2061 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 2.000,00 

03.001 10.303.0022.2064 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Material de 

Distribuição 

Gratuita 

1 1500 3.3.90.32 1.000,00 

03.001 10.303.0022.2064 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1500 3.3.90.30 2.500,00 

04.001 04.122.0011.2072 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Material de 

Distribuição 

Gratuita 

1 1500 3.3.90.32 10.000,00 

04.001 08.244.0011.2076 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Contribuições 1 1500 3.350.41 7.000,00 
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04.001 08.244.0011.2077 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Material de 

Consumo 

1 1500 3.3.90.30 17.000,00 

04.001 08.244.0011.2077 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 17.000,00 

04.001 08.244.0011.2081 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Material de 

Distribuição 

Gratuita 

1 1500 3.3.90.32 10.000,00 

 

TOTAL 

 

1.920.673,00 

 

 
 
Portaria nº 361/2022, de 01 de abril de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, Hebert Martins 
Bezerra, CPF 876.690.724-15, no cargo 
em comissão de Diretor do 
Departamentos de Projetos  – CC-3, 
lotada na Secretaria Municipal de 
infraestrutura, Agricultura, Pesca e 
Desenvolvimento Sustentável. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 
de abril de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

APOSENTADORIAS 
 

 
 
Processo nº 3110/21-PREV 
Benefício nº4142 
 
CARLOS DE SALES MACIEL 
RUA. CAICÓ N°63 PORTO SÃO PEDRO   
MACAU - RN 
 
Macau/RN,01 de Abril de 2022. 
 
Comunicamos que, de acordo com a Lei 
Municipal nº 963/2007, de 05/11/2007, 
art. 28, §7º, da Lei 963/2007 lhe foi 
concedido a Aposentadoria por Invalidez 
- para o Sr. CARLOS DE SALES MACIEL, 
matrícula 0007420-1, lotado na 
Secretaria de Municipal de Infraestrutura 
, na função de vigia - 01, com as 
seguintes características: 
 
DATA DO INÍCIO: 28/FEVEREIRO/2022 
 
RENDA MENSAL INICIAL: R$ 1.212,00 
(hum mil duzentos e doze reais), 
conforme cálculos confeccionados nos 
termos do artigo 28 da Lei Municipal 
963/2007 
 
Descrição Valores 
Vencimento R$ 1.212,00 
 
TEMPO DE SERVIÇO:    24 anos e 04 
meses e 06 dias 
 
ZÉLIO TRINDADE 
CPF: 107.017.104-20 

 
 
DIRETOR PRESIDENTE 
 
Processo nº 3114/21-PREV 
Benefício nº4184 
 
JOSE RIVELINO DE SOUZA FREIRE 
RUA. CICERO MARIA Nº 236 – CENTRO  
TENENTE LAURENTINO CRUZ - RN 
 
Macau/RN,01 de Abril de 2022. 
 
Comunicamos que, de acordo com a Lei 
Municipal nº 963/2007, de 05/11/2007, 
art. 28, §7º, da Lei 963/2007 lhe foi 
concedido a Aposentadoria por Invalidez 
- para o Sr. JOSE RIVELINO DE SOUZA 
FREIRE, matrícula 0132, lotado na 
Secretaria de Municipal de Governo 
(SEGOV) , na função de MOTORISTA, com 
as seguintes características: 
 
DATA DO INÍCIO: 28/FEVEREIRO/2022 
 
RENDA MENSAL INICIAL: R$ 1.572,27 
(hum mil quinhentos e setenta e dois 
reais e vinte e sete centavos), conforme 
cálculos confeccionados nos termos do 
artigo 28 da Lei Municipal 963/2007 
 
Descrição Valores 
Vencimento R$ 1.572,27 
 
TEMPO DE SERVIÇO:    18 anos e 10 
meses e 05 dias 
ZÉLIO TRINDADE 
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CPF: 107.017.104-20 
DIRETOR PRESIDENTE 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
LICITAÇÃO Nº. 011/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL SRP 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
LIXEIRAS EM POLIETILENO PARA FIXAÇÃO 
EM DIVERSAS RUAS, LOGRADOUROS E 
PRAÇAS DA SEDE E DOS DISTRITOS, E 
LIXEIRAS SOBRE RODAS PARA 
IMPLANTAÇÃO NO MERCADO PÚBLICO, 
ASSEGURANDO O ACONDICIONAMENTO 
ADEQUADA DO LIXO NO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN. 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
De acordo com os atos do Pregoeiro e o 
que fundamenta a Lei nº. 10.520/02 e 
legislação complementar e, ainda de 
conformidade com o resultado do 
presente certame, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
LIXEIRAS EM POLIETILENO PARA FIXAÇÃO 
EM DIVERSAS RUAS, LOGRADOUROS E 
PRAÇAS DA SEDE E DOS DISTRITOS, E 
LIXEIRAS SOBRE RODAS PARA 
IMPLANTAÇÃO NO MERCADO PÚBLICO, 
ASSEGURANDO O ACONDICIONAMENTO 
ADEQUADA DO LIXO NO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, usando das atribuições que 
são conferidas, em função de terem sido  
cumpridos o ditame inerente à 
interposição de recursos decorrente dos 
atos relacionados com o pleito ora 
chancelado HOMOLOGA o presente 
evento que teve como vencedora a 
licitante:  
 
1. Fornecedor: 15.495.405/0001-15 - C H 
COMERCIO E SERVICOS LTDA – ITENS: 001, 
002 e 003. 
 
Macau/RN, 01 de abril de 2022. 
 
JOSÉ ANTONIO DE MENEZES SOUSA 
Prefeito Municipal 

 

 
SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

 
  

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

 
  

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

 
  

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

 
  

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

  
  

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

 
  

 
SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

 
  

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

 
  

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

 
  

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

 
  

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

  
  

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

 
 


